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LEi N° 7;4/2004

SÚMULA: "DISPÕE SOBREA DENOMINAÇÃO
DA PRAÇA DA JUSTIÇA DESEl\rIBARGADOR
JOSÉ FERREIRA LEITE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

o SENHOR LUIZ CÂNDIDO DE OLIVEIRA, PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ
SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE, NO USO DE SUA.C;
ATRIBUICOES LEGAIS, SANCIONAA SEGUINTE LEI:

Art. 1°·Fica denominada a área desmembrada da Área
Verde IIB do Quarteirão B, situada em frente a Avenida 12 de Abril e aos
fundos com a Rua São Pedro, com 5.600 m2 , onde encontra·se construído o
Prédio do Fórum de PRAÇA DA JUSTIÇA DESEMBARGADOR JOSÉ
FERREIRA LEITE.

Art. 2°· Esta Lei entrará em VIgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte,
Estado de Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 2004.

Registre-se, Publique-se, Cumpra ·se.
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